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LE INº 2.337, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024

(Projeto de Lei nº 27/2024-L, de autoria do edil Adilson Baldoino - Autógrafo nº 2.365, 27/08/2024)

Dispõe sobre alteração do Art. 1º da Lei nº 2.195, de

06 de maio de 2022, inclusão do nome do Sr.

Wanderley Tarcísio Rodrigues da Paz (Sassapinho).

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O caput do Art. 1º da Lei nº 2.195, de 06 de maio de 2022, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“ Art, 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Alumínio o

"ENCONTRO DE CARROS ANTIGOS - WANDERLEY TARCÍSIO
RODRIGUES DA PAZ (SASSAPINHO)”,a ser comemorado anualmente.

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 06 de setembro de 2024.
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